
 

 

 

 

 

 

 

 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

JOGOS E TORNEIOS PARTICULARES 

 
Em todos os jogos e torneios que, por regulamentação, é requerida a autorização da 

Federação Portuguesa de Basquetebol, devem os clubes e demais entidades solicitar essa 

autorização à Federação com uma antecedência mínima de 15 (quinze) dias (art. 171º do 

Regulamento de Provas). Os pedidos devem enunciar os clubes participantes e devem vir 

sempre acompanhados do calendário de jogos. 

 

O cumprimento rigoroso destas instruções dispensará o habitual pedido de autorização de 

participação nos jogos / torneios dos clubes convidados, cujas Associações terão 

conhecimento da sua participação nos jogos / torneios através da autorização federativa. O 

não cumprimento destes procedimentos porá em risco a organização do evento. 

 

Estas mesmas instruções aplicam-se, igualmente, aos eventos que já se encontram 

enunciados no documento “Conclusões da Conferência do Calendário” da F.P.B. para a 

época 2012/2013. 

 

NOTAS:  

 

Em todos os jogos e torneios, só poderão participar os agentes desportivos que já tenham 

efetuado a sua inscrição para a época de 2012/2013, o que pressupõe terem o exame 

médico-desportivo válido e o seguro desportivo atualizado. 

 

Todas as despesas com a organização do evento, incluindo as de arbitragem, são da 

responsabilidade da entidade organizadora. 
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